
CONGONHINHAS 

  DE MUNICÍPIO A COMARCA 

 

  BRASÃO DE CONGONHINHAS  

 

O povoamento efetivo de Congonhinhas deu-se a partir de 1920, sendo que nas 

imediações do núcleo urbano residiam as famílias de Manoel Paiva, Francisco Faustino, 

Nazário Rodrigues, José Felício e Outros.  

 Em 1924, chegaram a região José Domingues da Costa, João Canedo da Silva, José 

Luiz de Oliveira, Joaquim Luiz de Oliveira, Messias Teodoro da Costa e sua esposa 

Eugênia Domingues da Costa, após adquirirem área de quinhentos alqueires de terras, 

da família Camargo. Este Grupo de pioneiros separou nove alqueires do lote principal, 

dando-o à Mitra Diocesana, para a formação de um povoado. 

Em 1926 foi erguida uma capela na atual sede municipal, sendo entronizada uma 

imagem de Nossa Senhora da Aparecida. Os primeiros comerciantes do lugar foram 

José da Costa e Jorge Fidel, sendo que o primeiro farmacêutico foi o Sr. Otávio da Silva 

Reis. 

A Lei Estadual nº 311 de 26 de fevereiro de 1945 criou o município, que foi instalado 

em 20 de março do mesmo ano. Flávio Maria Sobrinho foi o primeiro prefeito 

nomeado, sendo substituído pelo pioneiro e médico, Doutor David Xavier da Silva, que 

foi o primeiro prefeito municipal eleito, no pleito de 19 de janeiro de 1947. 

 

 

 

 

 

 



 

A INSTALAÇÃO DA COMARCA 

 

A comarca foi criada pela força da Lei nº 4667, e instalada pela portaria nº 868 de 1964. 

Sua composição atual é de Juízo Único, ofício de distribuidor, contador, partidor, 

avaliador e depositário público. Seu foro extrajudicial, conta com tabelionato de notas 

acumulando também o tabelionato de títulos, Serviço de registro de imóveis 

acumulando o Serviço de registro civil das pessoas naturais e o Serviço de registro de 

títulos e documentos e civil das pessoas jurídicas.    

 O Serviço distrital acontece em Santo Antônio do Paraíso.1 

                                                                        

 

 

 

 

 

 

 

 

Fórum Desembargador Euclides Francisco de Moura  

 

                                                           
1  Atualizado conforme anexo IV do CODJ de 2015. 


